





				 RESOLUÇÃO Nº 089/97








				MODIFICA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO, 					DO ARTIGO 49, DO REGIMENTO INTERNO











FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR, PRESIDENTE NOS TERMOS DO ART. 49, I, c, DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:








	


	Art. 1º O Parágrafo Único, do artigo 49, do Regimento Interno, passa a ter a seguinte redação:





	“Art. 49.........................................................





	Parágrafo Único - Para abertura das Reuniões da Câmara o Presidente usará sempre a seguinte fórmula invocatória: “Em nome de Deus, havendo número regimental, declaro aberta a reunião”. Após, nas reuniões ordinárias, solicitará a um dos Vereadores que faça uma oração suplicando a presença de Deus para que acompanhe os trabalhos a serem desenvolvidos, e aos demais que o acompanhe”.





	Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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